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PREFEITURA MUNICIPAL 


DE MARCELÂNDIA/MT


GABINETE DO PREFEITO


[image: image2.png]


DECRETO Nº. 031/2014
Data: 27/02/2014
SÚMULA: ALTERA O REGIMENTO INTERNO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA, Estado de Mato Grosso, considerando as alterações promovidas no Sistema de Controle Interno pela Lei Municipal Complementar 002/2014 de 18/02/2014 e afirmando a necessidade de otimizar e assegurar maior simplicidade, objetividade e padronização das atividades desenvolvidas pela Controladoria Municipal e Órgãos do Sistema de Controle Interno, conforme lei nº. 647/2007, de 28/09/2007, RESOLVE:

Art. 1º - Inclui no Regimento Interno da Controladoria Municipal as alterações promovidas pela Lei Complementar 002/2014 de 18/02/2014.
Art. 2º - Faz parte deste Decreto o Regimento da Controladoria Municipal, devidamente alterado.
Art. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos do Decreto Municipal 16/2008, revogando-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia - MT, 27 de Fevereiro de 2014.
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE
Prefeito Municipal
REGIMENTO INTERNO DA CONTROLADORIA MUNICIPAL
Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS



                            Art. 1º - Fica regulamentado o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo, com a finalidade de:

I – avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Execução dos Programas de Governo e dos Orçamentos do Município;

II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
  Art. 2º -  A Controladoria Municipal é composta pelos seguintes órgãos:

I - Supervisão de Controle Interno;

II - Controladores Internos;

III - Unidades Executoras de Controle Interno.

                         § 1°. Os responsáveis pelo Sistema de Controle Interno, ao tomarem conhecimento de quaisquer irregularidades ou ilegalidades, delas darão ciência ao Prefeito Municipal através de relatório, para que determine as medidas cabíveis. Caso persistam as ocorrências, darão ciência ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, sob pena de responsabilidade solidária, conforme previsto no Art. 10 da Lei 761/2007 de 08 de Maio de 2007.
Capítulo II
DA COMPETÊNCIA
                           Art. 3º - Compete a Unidade de Controle Interno – UCI:

I – Exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município, das entidades da administração direta e indireta e de seus fundos especiais no que se refere à legalidade, legitimidade e economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receita;

II   –   Realizar   auditorias   nos   diversos   segmentos   da   administração Municipal, direta e indireta, em entidades públicas municipais ou privadas que receberem   recursos   financeiros   do   Município a título de   subvenção   ou   mediante convênios;

III – Promover a análise da legalidade e da legitimidade dos gastos com a folha de pagamento de todos os órgãos da administração direta, autárquica e fundacional;

IV   –
Verificar a regularidade dos processos de licitação pública, notadamente quanto às obras e serviços, compras, alienações e locações;

V   –   Apurar   os   fatos   inquinados   de   ilegalidade   ou   irregularidade praticados por agentes públicos ou privados na utilização de recursos públicos municipais ou   relativos   à   renúncia   de   receitas;

VI – Realizar 
auditorias, 
fiscalizações
ou outros procedimentos pertinentes nos sistemas contábil, financeiro, orçamentário, de pessoal e nos demais sistemas administrativos e operacionais;

VII – Elaborar o relatório que deverá acompanhar as Contas Anuais do Prefeito de acordo com o calendário anual estabelecido pelo TCE, conforme previsto no Art. 12 da Lei 761/2007; 
VIII – Elaborar relatórios sobre a gestão fiscal e demais documentos exigidos pela legislação aplicável;

XI – Fiscalizar a observância dos limites e das condições para a realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar;

X – Fiscalizar e avaliar a adoção de medidas que visem à observância dos limites de despesa com pessoal, com os montantes de dívidas consolidada e mobiliária e com outros gastos limitados ou vinculados, nos termos da Constituição Federal e das demais normas aplicáveis;

XI – Fiscalizar a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, conforme as prescrições estabelecidas na legislação pertinente;

XII – Manter atualizado o sistema de cadastro dos gestores públicos;
XIII – Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

XIV – Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência das gestões orçamentária, financeira e patrimonial, nos órgãos e entidades da administração Municipal e da aplicação de recursos públicos por entidades da iniciativa privada e órgãos de outras esferas de governo;

XV – Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;

XVI – Exercer preventivamente a orientação sobre procedimentos administrativos de planejamento, programação, execução, fiscalização, controle e avaliação, com o objetivo de melhorar as ações dos agentes públicos;

XVII – Acompanhar a execução do orçamento-programa dos órgãos e entidades da administração Municipal em nível de projetos e atividades, prestando de ofício   ou   mediante   solicitação   as   orientações   técnicas   necessárias   ao   regular cumprimento da lei e das normas técnicas aplicáveis;

XVIII – Propor políticas de gerenciamento interno e de avaliação do desempenho da máquina pública;
XIX – Avaliar o desempenho da gestão governamental no conjunto de ações desenvolvidas, verificando o cumprimento dos princípios da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade em termos de políticas públicas, programas, projetos ou atividades;

XX – Propor normas e procedimentos para prevenir fraudes, erros, falhas, omissões e para a correção e uniformização das operações desenvolvidas na realização dos atos de execução orçamentária;

XXI – Zelar pelo cumprimento dos princípios éticos e pela transparência na administração pública;

XXII – Exercer outras atividades que, inerentes ao controle interno, visem à realização da sua finalidade;
                          Art. 4 -  Ao Supervisor de Controle Interno compete:

I.  Determinar, quando necessário, a realização de inspeção ou auditoria sobre a gestão dos recursos públicos municipais sob a responsabilidade de órgãos e entidades públicos e privados;

II. Dispor sobre a necessidade da instauração de serviços seccionais de controle interno na administração direta e indireta, ficando, todavia, a designação dos servidores a cargo dos responsáveis pelos respectivos órgãos e entidades;

III. Utilizar-se de técnicas de controle interno e dos princípios de controle interno conforme legislação pertinente de auditoria;

IV. Coordenar as atividades de controle através de instruções normativas, inclusive quanto às denúncias encaminhadas pelos cidadãos, partidos políticos, organização, associação ou sindicato à UCCI sobre irregularidades ou ilegalidades na Administração Municipal;

V.  Emitir, em conjunto com o controlador interno, parecer sobre as contas prestadas ou tomadas por órgãos e entidade relativos a recursos públicos repassados pelo Município;

VI. Supervisionar as prestações de contas dos recursos públicos recebidos pelo Município;

VII. Opinar em prestações ou tomada de contas, exigidas por força de legislação.

VIII. Coordenar as condições para o exercício do controle social sobre os programas contemplados com recursos oriundos dos orçamentos do Município;

IX. Concentrar as consultas a serem formuladas pelos diversos subsistemas de controle do Município;

X. Responsabilizar-se pela disseminação de informações técnicas e legislação aos subsistemas responsáveis pela elaboração dos serviços.

XI. Organizar a realização de treinamentos aos servidores de departamentos e seccionais integrantes do Sistema de Controle Interno.

Parágrafo Único -  O Relatório de Gestão Fiscal do Chefe do Poder Executivo e o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, ambos previstos, respectivamente, nos Arts. 52 e 54 da LC nº. 101/2000, além do Contabilista e do Secretário Responsável pela administração financeira, será assinado pelo Supervisor do Sistema de Controle Interno.
CAPÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTROLADOR INTERNO DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO

Art. 5º - São atribuições do Controlador Interno da Controladoria Municipal:

I – Promover a administração geral da UCI em estrita observância das disposições legais e sob direção do Supervisor de Controle Interno Municipal;

II – Exercer a liderança política e institucional do setor polarizado pela UCI, promovendo contatos e mantendo relações com auditores e organizações dos diferentes níveis governamentais, em conjunto com o Supervisor de Controle Interno;

III – Assessorar o Supervisor de Controle Interno em assuntos específicos de controle interno;

IV – Despachar diretamente com o Supervisor de Controle Interno do Município;
V – Fazer indicações ao Supervisor de Controle Interno Municipal para o provimento de cargos em comissão e prover as funções gratificadas no âmbito da UCI;
VI – Emitir parecer final, de caráter conclusivo, sobre os assuntos submetidos à sua decisão;

VII – Aprovar a programação a ser executada pela UCI, em conjunto com o Supervisor de Controle Interno;

VIII – Expedir Normas Internas sobre a organização interna da UCI e sobre a correta aplicação e execução de leis, decretos, regulamentos e outras disposições de interesse de sua área de atuação, em conjunto com o Supervisor de Controle Interno Municipal;

IX – Praticar os atos pertinentes às suas atribuições e os que lhe forem delegados pelo Supervisor de Controle Interno do Município;

X – Representar, em conjunto com o Supervisor de Controle Interno, a UCI perante os demais órgãos da Administração Municipal;

XI – Executar auditoria específica em unidades da administração Municipal direta ou indireta, outras esferas de governo e ainda em entidades de natureza publica ou privada que receberem recursos financeiros do Município;

XII   –   Coordenar, em conjunto com o Supervisor de Controle Interno, a   elaboração   de   relatórios   parciais   e   globais   das auditagens realizadas, assinalando eventuais falhas encontradas e certificando a real situação patrimonial, econômica e financeira, a fim de fornecer a seus dirigentes e ordenadores de despesas os subsídios contábeis necessários à tomada de decisões;

XIII – Orientar as medidas a serem adotadas pelos órgãos e acompanhar a sua implementação;

XIV – Delegar funções de sua competência a servidor da UCI e servidor responsável pelo Órgão Setorial, com expressa autorização do Supervisor de Controle Interno Municipal;
XV – Apresentar ao Supervisor de Controle Interno os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e os de Gestão Fiscal dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal;

XVI – Representar, em conjunto com o Supervisor de Controle Interno, ao Tribunal de Contas do Estado as ilegalidades e irregularidades praticadas por agentes públicos e privados na utilização de recursos municipais;

XVII – Assinar, em conjunto com o Supervisor de Controle Interno, contratos, convênios e outros ajustes de qualquer natureza em que a UCI seja parte;

XVIII – Desempenhar outras atividades compatíveis com a sua posição e as determinadas pelo Supervisor de Controle Interno Municipal.

XIX   –   Assessorar   tecnicamente   a   UCI   sob   a   forma   de   estudos, pesquisas, levantamentos, análise e exposição de motivos;

XX – Preparar expedientes, relatórios e outros documentos de interesse geral da UCI;

XXI – Submeter à consideração do Supervisor de Controle Interno os assuntos que excedam a sua competência;
XXII -  Zelar pelo cumprimento da legislação em vigor e opinar a seu superior, quando da necessidade de reforma administrativa;

XXIII – Acompanhar e coordenar programas de modernização administrativa;

XXIV – Participar da elaboração do Programa de Capacitação da UCI, e demais servidores dos Órgãos Diretos e Indiretos da administração de forma que os servidores possam desenvolver com competência o exercício das funções
de planejamento, orçamento estatística, pesquisa, informação e modernização de gestão;

XXV – Responsabilizar-se pela atualização permanente do Sistema de Informações Gerenciais – Unidade, com os dados referentes aos programas do Plano Plurianual – PPA, visando ao acompanhamento, a monitorização e à avaliação das ações governamentais;

XXVI – Participar da elaboração dos programas integrantes do Plano Plurianual – PPA da UCI, em estreita integração com a Secretaria de Planejamento;

XXVII – Desempenhar outras atividades inerentes ao Controle Interno;
XXVIII – Articular-se com as unidades administrativas básicas da UCI, de forma a obter um fluxo contínuo de informações e facilitar a coordenação e o processo de tomada de decisão;

XXIX – Delegar competências específicas de seu cargo, com o conhecimento prévio do Supervisor de Controle Interno;
XXX – Estudar e avaliar permanentemente o custo/benefício de projetos e atividades da UCI;

XXXI – Acompanhar a execução, no âmbito da UCI, dos planos e programas, avaliando e controlando os seus resultados;

XXXII – Coordenar e acompanhar a execução das atividades relativas à gestão de qualidade, em estreita articulação com a Supervisão de Controle Interno e a Secretaria de Planejamento;
XXXIII – Acompanhar as atividades que possam resultar em despesas para o erário;
XXXIV – Realizar Tomada de Contas Especiais em caso de indícios de fraude, desvio ou aplicação irregular de recursos públicos;

XXXV – Atestar o atendimento às diligências e às recomendações efetuadas, verificando se a implantação destas é compatível com os respectivos conteúdos;
XXXVI – Promover ações de caráter preventivo de orientação nos procedimentos administrativos de planejamento, programação, execução, fiscalização, controle e avaliação, com o objetivo de melhorar as ações dos agentes públicos;

XXXVII – Acompanhar a execução do orçamento-programa dos órgãos e entidades da administração Municipal em nível de projetos e atividades, prestando de ofício   ou   mediante   solicitação   as   orientações   técnicas   necessárias   ao   regular cumprimento da lei e das normas técnicas aplicáveis;
XXXVIII – Averiguar a legalidade   e   regularidade   dos   atos   de   execução orçamentária, financeira e patrimonial das obras, serviços, compras, alienações e locações, de forma a identificar demandas por orientações técnicas ou mesmo ações que dependam de esclarecimentos de outros setores e assessorias, os quais deverá solicitar expressamente;

XXXIX – Apurar e avaliar os resultados alcançados
pelos
órgãos
e entidades integrantes da administração Municipal e verificar se as metas previstas foram cumpridas, reduzindo a termo suas conclusões e sugerindo medidas que possa conferir-lhes eficácia, comunicando-as, em documento sigiloso, ao Supervisor do Controle Interno e ao Secretário de Planejamento, em relatório geral quadrimestral, ou esporadicamente à Supervisão, se necessário;
XL –   Propor   políticas   de   gerenciamento   interno   e   a   avaliação   do desempenho da máquina pública;
XLI – Propor à Supervisão normas e procedimentos que visem prevenir fraudes, erros, falhas, omissões, a correção e a uniformização das operações desenvolvidas na realização dos atos de execução orçamentária;

XLII – Responsabilizar-se pela orientação preventiva dos agentes públicos que   atuam   nos   procedimentos   administrativos   de   planejamento, programação, execução, fiscalização, controle e avaliação, com o objetivo de melhorar as suas ações;
XLIII – Estudar, em conjunto com o Supervisor de Controle Interno, e avaliar com os demais Órgãos Setoriais as condições que visem a assegurar eficácia à atuação do Controle Interno no exercício de sua missão constitucional;  

XLIV – Desenvolver, em harmonia com o Supervisor de Controle Interno, ações necessárias à criação e atualização constante do Manual de Normas e Procedimentos de uso interno da UCI;

XLV – Avaliar o desempenho dos   sistemas orçamentários e financeiros, propondo as alterações necessárias ao controle prévio e aos procedimentos administrativos atinentes aos mesmos;
XLVI – Reunir os servidores dos Órgãos Setoriais, pelo menos uma vez por mês, para tomar conhecimento do andamento dos serviços em execução e elaboração do relatório das atividades desenvolvidas e problemas encontrados.  
XLVII – Verificar o cumprimento dos limites constitucionais de educação, saúde e pessoal e outros que venham a ser instituídos por Lei, e ainda acompanhar a execução orçamentária da receita e despesa do município orientando medidas de contenção de despesas.
XLVIII -  Realizar inspeções especiais nas folhas de pagamentos dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal; 

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA E COMPLEMENTAR DA CONTROLADORIA MUNICIPAL
Art. 6º - As unidades administrativas que constituem a estrutura básica e complementar da Controladoria Municipal, denominadas como Órgãos do Sistema de Controle Interno são as seguintes:
a) Gabinete do Prefeito 

b) Chefia de Gabinete

c) Secretaria Municipal de Administração e Finanças
d) Secretaria Municipal de Educação

e) Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

f) Secretaria Municipal de Ação Social, Cidadania e Cultura
g) Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

h) Secretaria Municipal de Agricultura

i) Secretaria Municipal de Planejamento

j) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo

k) Secretaria Municipal de Administração Distrital
l) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio

m) Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos

n) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
l) Previlândia – Fundo Municipal de Previdência
m) Câmara Municipal de Marcelândia

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

Art. 7º - Compete aos servidores responsáveis pelos Órgãos integrantes do Sistema de Controle Interno:

I – Assessorar o Supervisor de Controle Interno e o Controlador Interno em assuntos de interesses específicos e de caráter técnico, diretamente relacionados com as atividades-fim do Órgão;

II   –
Prestar   assessoramento   técnico, segundo   as   necessidades   da UCI, sob a forma de estudos, pesquisas, levantamentos, avaliações e exposição de motivos;

III – Desenvolver as funções de planejamento, estatística, pesquisa e informação, orçamento e modernização de gestão;

IV – Promover a integração funcional na Controladoria Municipal deste com a sua Secretaria;
V – Coordenar a elaboração de programas integrantes do Plano Plurianual – PPA – de seu Órgão;

VI – Coordenar a elaboração da proposta orçamentária de seu Órgão;

VII – Auxiliar o Controlador Interno na promoção e garantia da atualização permanente do Sistema de Informações Gerenciais;
VIII – Promover e disponibilizar dados estatísticos e informações para subsidiar o planejamento, a elaboração de estudos e pesquisas em estreita articulação com a Secretaria de Planejamento e o Controlador Interno;

IX – Levar a efeito programas de reforma e modernização administrativa, em conjunto com a Secretaria de Planejamento e o Controlador Interno;

X - Encaminhar as informação ao interessado que este proceda ao encaminhamento da notícia, denúncia, representação, manifestação, consulta e pedido de natureza social aos órgãos competentes, caso não se trate de matéria atinente à competência do Órgão da UCI;

XI)   Promover   o   arquivamento, mediante   despachos   do   Controlador Interno da UCI, de processos, documentos e demais expedientes;

XII) Coordenar a publicação dos atos oficiais, arquivamento e manutenção do acervo documental;

XIII)  Promover a avaliação periódica do acervo documental, com vistas a sua preservação ou descarte, com base na tabela de temporalidade;

XIV) Promover a seleção de proposta de aquisição, catalogação e descarte de livros, periódicos, materiais bibliográficos e outros documentos gráficos, reprográficos, audiovisuais e postais, mantendo   e   administrando   os   acervos   bibliográficos   e documentais da UCI;

XV – Promover a análise de relatórios envolvendo programas e planos de trabalho relativos à área;

XVI – Coordenar os elementos necessários à elaboração do orçamento- programa e da programação financeira do Órgão Setorial;

XVII – Proceder a supervisão através de processos analíticos e sintéticos de todos os atos de gestão do Órgão Setorial;

XVIII – Executar a prestação
dos serviços-meio necessários ao funcionamento da UCI;

XIX – Supervisionar as atividades referentes a pagamentos, recebimentos, controle de movimentação e disponibilidade financeira;

XX - Promover as atividades relativas à coordenação
das rotinas de compras, protocolo, transportes, serviços gerais e a execução orçamentária, financeira e contábil do Órgão;
XXI – Coordenar as ações promovendo orientações sobre procedimentos administrativos de planejamento, programação, execução, fiscalização, controle e avaliação, com o objetivo de melhorar as ações dos agentes públicos do Órgão;

XXII – Coordenar a elaboração de normas e procedimentos que possibilitem o desenvolvimento de serviços e tarefas que visem estabelecer controle de prevenção de fraudes, erros, falhas, omissões e a correção e uniformização das operações desenvolvidas na realização dos atos de execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial;

XXIII – Promover medidas de racionalização dos gastos públicos, melhoria da qualidade dos serviços, além de combater o desperdício;

XXIV – Promover a realização de estudos e análises, no sentido de construir padrões de procedimentos que visem atender todas as unidades do Sistema de Controle   Interno, de   maneira   efetiva, obedecendo   aos   princípios   da   legalidade, publicidade, moralidade, igualdade, eficiência, eficácia, efetividade, transparência e probidade administrativa;

XXV – Assessorar tecnicamente   a   UCI   sob   a   forma   de   estudos, pesquisas, levantamentos, análise e exposição de motivos;

XXVI – Preparar expedientes, relatórios e outros documentos de interesse geral da UCI;

XXVII – Submeter à consideração Controlador os assuntos que excedam a sua competência;

XXVIII -  Zelar pelo cumprimento da legislação de reforma e de organização administrativa do órgão Setorial;

XXIX – Acompanhar e coordenara implantação de sistemas de modernização administrativa do   Órgão Setorial;

XXX – Participar da elaboração do Programa de Capacitação da UCI, de forma que os técnicos possam desenvolver com competência o exercício das funções
de planejamento, orçamento, estatística, 
pesquisa, 
informação
e modernização de gestão;

XXXI – Responsabilizar-se pela atualização permanente do Sistema de Informações Gerenciais – Unidade, com os dados referentes aos programas do Plano Plurianual – PPA –, visando ao acompanhamento, a monitorização e à avaliação das ações governamentais;

XXXII – Participar   da   elaboração   dos   programas   integrantes   do   Plano Plurianual   –   PPA, LDO e LOA – da UCI, em estreita   integração   com   a   Secretaria   de Planejamento;
XXXIII – Programar, organizar, orientar e coordenar as atividades financeiras e administrativas;

XXXIV – Analisar a viabilidade de reparos em materiais e equipamentos, providenciando sua recuperação, quando conveniente;

XXXV – Praticar atos administrativos relacionados com o sistema financeiro, em articulação com os respectivos responsáveis;

XXXVI – Supervisionar o controle dos registros de estoques de material para que sejam mantidos em níveis adequados às necessidades programadas;

XXXVII – Visar documentos relacionados com a movimentação de numerário;

XXXVIII – Opinar, com exclusividade, nos processos submetidos à sua apreciação;

XXXIX – Supervisionar as atividades relacionadas com pessoal, serviços gerais, patrimônio, transportes e protocolo setorial, sistemas telefônicos, arquivo, e com os serviços de operações financeiras, execução orçamentária, contabilidade e controle financeiro no âmbito da UCI;

XL -  Racionalizar a utilização de veículos públicos, visando economia;

XLI – Acompanhar e supervisionar os serviços de conservação dos bens públicos móveis e imóveis;

XLII – Acompanhar a utilização dos serviços de telefonia fixa e móvel, energia elétrica e suas respectivas contas; 
XLIII – Adequar as despesas aos recursos financeiros disponíveis;

XLIV – Zelar pelo cumprimento da legislação que rege a administração pública municipal;

XLV – Solicitar recursos orçamentários (Programação de Prioridades Trimestrais) e financeiros (Cronograma Mensal de Desembolso Financeiro); 
XLVI – Desempenhar outras atividades especificamente relacionadas ao seu Órgão;
SEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSAVEL SETORIAL PELO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

I – Executar o orçamento
II – Acompanhar a execução e a movimentação dos créditos de natureza orçamentária e extra-orçamentária e produzir relatórios para as alterações que se fizerem necessário;
III – Elaborar pedidos de créditos adicionais em conjunto com a Secretaria de Planejamento;
IV – Preparar para encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado os balancetes, Balanço geral, as tomadas de conta anual, e outros demonstrativos por ele solicitados;
V – Submeter à consideração do Secretário de Planejamento os assuntos que excedam a sua competência; 
VI – Emitir notas de empenhos;
VII – Elaborar a proposta do orçamento anual em conjunto com a UCI;
VIII - Elaborar a programação, a organização, a coordenação, a execução e o controle das atividades pertinentes a elaboração dos balancetes mensais e aos balanços consolidados da Administração Direta, Fundos, Autarquias, Fundações;
IX - Fornecer aos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal orientação e apoio técnico, além de estabelecer mecanismos, sistemas e métodos que possibilitem o controle da execução orçamentária, o conhecimento da posição patrimonial, a determinação dos custos dos serviços públicos, o levantamento dos balancetes mensais e do balanço anual e a análise e interpretação dos resultados econômico-financeiros;

X - Emitir pareceres, laudos e informações sobre assuntos contábeis, financeiros e orçamentários;
XI - Coordenar as atividades que exijam ações integradas dos órgãos e unidades do Sistema de Controle Interno, com vistas à efetividade das competências que lhe são comuns;
XII - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

XIII - Verificar a legalidade e a legitimidade dos atos e fatos contábeis;

XIV - Analisar as demonstrações contábeis objetivando identificar situações que possam vir afetar a eficácia e a eficiência dos programas de governo;
XV - Propor ações voltadas a racionalização dos gastos públicos e a otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros no âmbito dos órgãos e entidades do Poder Executivo;

XVI - Colaborar com o processo de integração dos Sistemas de Controle Interno dos Poderes Executivo, Legislativo;
XVII - Cientificar o controle externo quando constatar qualquer irregularidade, ilegalidade ou improbidade na execução orçamentária, financeira e patrimonial do Município;
XVIII - Expedir pareceres em processos administrativos e relativamente a projetos de lei ou de decretos, antes de serem encaminhados à apreciação do Chefe do Poder Executivo, com vistas ao cumprimento dos artigos 16, 17 e 19 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000 (LRF);
XIX - Fornecer a UCI informações sobre a situação físico-financeira dos projetos e das atividades constantes dos orçamentos do Município;
XX - Propor normas voltadas ao alcance e a manutenção do equilíbrio fiscal do Município;

XXI - Zelar pelo fiel cumprimento das normas de contabilidade pública; e
XXII - Desenvolver outras atividades relacionadas à Contabilidade Pública, determinadas pelo Secretaria de Planejamento do Município;

XXIII - consolidar, ao final de cada exercício financeiro, a escrita contábil dos órgãos e entidades da administração pública Municipal que integram o relatório anual da Secretaria, bem como a prestação de contas do Prefeito Municipal, na forma prevista em lei;

XXIV - Registrar e controlar o patrimônio do Município, zelando pela exatidão das contas;

XXV - Efetuar o acompanhamento da execução orçamentária e financeira, levantando, mensal e anualmente, os demonstrativos em face de fixações, previsões e realizações;

XXVI - Monitorar os órgãos da Administração Direta, os Fundos, as entidades Autárquicas, Fundacionais quanto à utilização dos recursos oferecidos pelo sistema de informática de contabilidade pública;

XXVII - Controlar o envio documental do Balanço Geral do Município, conforme determina o § 1º do art. 51 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000;
XXVIII - Manter o controle da aplicação dos recursos oriundos da alienação de ativos, de acordo com o disposto no art. 50, inciso IV, da Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000;

XXIX - Coordenar e normatizar o serviço de contabilidade geral do Município;

XXX - Manter o Plano de Contas Único a ser observado por todos os órgãos e entidades do Município;

XXXI - Prestar atendimento e orientação, acerca de matérias de natureza técnica, jurídico contábil, financeira e orçamentária, aos responsáveis pelos serviços de contabilidade dos órgãos e entidades do Município;

XXXII – Desenvolver estudos com vistas à implementação e manutenção da Contabilidade de custos, conforme determinam os   artigos   4º, inciso I, alínea “e”, e 50, § 3º, ambos da Lei Complementar nº. 101/2000 (LRF);

XXXIII - Elaborar, interpretar e providenciar a publicação dos relatórios bimestrais, quadrimestrais e anuais estabelecidos na Lei Complementar nº. 101/2000 (LRF);

XXXIV - Elaborar, disponibilizar o acesso e atualizar, em conformidade com as alterações na legislação, os manuais de retenção de tributos (IRRF, ISS, INSS) a serem utilizados no âmbito de todos os órgãos e entidades do Município, com vistas ao aperfeiçoamento dos controles internos e a maximização das receitas;

XXXV – Proceder à liquidação da despesa e elaborar a relação de processos para pagamentos;
XXXVI - Elaborar, com base nas arrecadações contabilizadas, o demonstrativo do excesso de arrecadação, por fonte de recursos:

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSAVEL SETORIAL PELO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
I – Emitir relatórios de acompanhamento da execução orçamentária e das disponibilidades de recursos orçamentários e financeiros;

II – Analisar, registrar e controlar os adiantamentos concedidos, bem como os prazos de aplicação;
III – Despachar diretamente com a Secretaria de Planejamento;
IV – Realizar os pagamentos a fornecedores, encargos, folha etc.;

V – Fazer as conciliações bancárias, mantendo a Secretaria de Planejamento, sempre atualizada sobre os valores disponíveis;
VI – Fiscalizar os processos de adiantamentos e Diárias dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal;

VII – Orientar de procedimentos e técnicas para a realização das ações de controle;

VIII – Suprimir dúvidas referentes às prestações de contas de adiantamentos e Diárias encaminhados pela UCI;

IX – Propiciar a comunicação ao Controlador de quaisquer irregularidades ou ilegalidades apuradas nos seus trabalhos;
X - Efetuar a escrituração da receita orçamentária e da receita e despesa extra-orçamentária;
XI - Controlar e fiscalizar a exatidão dos lançamentos feitos nas contas bancárias do órgão;
XII - Realizar mensalmente, quadros e demonstrativos e comparativos da situação financeira do Município;
XIII - Elaborar e conferir registros de entradas de recursos e de pagamentos diversos;
XIV - Executar o processamento da receita orçamentária, obedecida a classificação do orçamento do Município, levantando, mensal e anualmente, os demonstrativos em face dos valores orçados e arrecadados;
XV - Efetuar o processamento dos depósitos de terceiros, levantando, mensal e anualmente, demonstrativos analíticos da situação contábil;
XVI - Conferir e elaborar as conciliações das movimentações das contas correntes bancárias centrais do Município;
XVII - Conferir e controlar o processamento dos registros contábeis da automatização da folha de pagamento pagas com recursos do órgão;
XVIII - Conferir e controlar o processamento dos registros contábeis automatizados da arrecadação da receita orçamentária tributária e não tributária, bem como da receita extra-orçamentária;
XIX - Elaborar e publicar mensalmente o demonstrativo dos repasses constitucionais aos municípios; 
XX – Efetuar a aplicação financeira dos recursos não utilizados, observando as determinações legais, especialmente no caso de convênios;

XXI – Zelar pela correta aplicação dos recursos vinculados, especialmente quando se tratar de recursos de convênios.
XXII - Desenvolver outras atividades relacionadas com os serviços de contabilidade financeira do Município, determinadas pela Contabilidade Geral.
XXIII - Manter atualizadas as certidões de interesse do município para celebração de convênios e contratos – CAUC e SIGCON.

SEÇÃO III
DA ATRIBUIÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA

I – Planejar, dirigir, supervisionar e exercer atividades pertinentes à área técnica-jurídica concernentes com a atuação da UCI;
II – Assessorar o Supervisor de Controle Interno e o Controlador Interno em assuntos pertinentes a área técnica-jurídica, no âmbito de sua competência;

III – Promover a emissão de pareceres jurídicos em processos submetidos a sua apreciação;

IV – Propor ou opinar quanto a anteprojetos de leis, decretos, regulamentos e demais atos normativos;

V – Manter organizada e atualizada a coletânea de legislação de interesse da UCI;

VI – Elaborar minutas e lavrar contratos, convênios, acordos e outros instrumentos de natureza jurídica, bem como apreciar os atos convocatórios das licitações promovidas pela Administração; 
VII – Despachar diretamente com o Supervisor de Controlador Interno;

VIII – Submeter à consideração do Supervisor de Controle Interno os assuntos que excedam a sua competência;

SEÇÃO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSAVEL SETORIAL PELO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

I – Coordenar, planejar, executar, supervisionar e controlar as atividades de administração dos servidores.
II – Elaborar em articulação com a Secretaria de Administração, a escala de férias dos servidores;
III – Supervisionar a legalidade e a legitimidade dos atos que resultam em despesas com a folha de pagamento no âmbito da administração direta, indireta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal;

IV – Propiciar a fiscalização em observância com documentos oficiais referentes à correção dos vencimentos e demais remunerações dos servidores públicos, bem como a fixação do limite máximo previsto na Constituição Federal;

V – Supervisionar as parcelas que compõem as remunerações concedidas  ao  pessoal,  concernentes  ao  vencimento  bruto,  líquido  e  aos  descontos, inclusive as variações ocorridas;

VI – Emitir relatórios mensais, detalhando as variações e os indícios de irregularidades ocorridas nas folhas de pagamentos dos órgãos, dando conhecimento ao chefe da UCI junto aos órgãos do Poder Executivo Municipal para que sejam tomadas as providências cabíveis;

VII – Efetuar com precisão a conferência da folha de pagamento mensal, quanto ás retenções dos encargos sociais, (INSS, Previdência Municipal - PREVIDENCIA, CONSIGNAÇÕES E OUTRAS RETENÇÕES).
VIII – Controlar a movimentação de recursos oriundos do Fundo de Previdência Municipal, com a observação da legislação pertinente;

IX – Coordenar a previsão para cumprimento dos limites e duodécimos estabelecidos para gastos com pessoal e encargos sociais;

X – Elaborar a folha de pagamento de pessoal e suas respectivas alterações nos prazos estabelecidos, acompanhando a sua tramitação;

XI – Manter devidamente atualizadas as Fichas Financeiras Individuais dos servidores;

XII – Preparar processos e expedientes referentes a recolhimentos do GFIP – Sistema Empresa de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informação a Previdência Social, INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social, DIRF – Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte);

XIII – Manter o registro e o controle da frequência dos servidores, dela dando ciência mensalmente ao Secretário de Administração;

XIV – Elaborar a escala de férias dos servidores utilizando-se de critérios objetivos a serem fixados pelo Chefe da UCI, e controlar o seu cumprimento de acordo com as normas reguladoras;

XV – Prestar informações em requerimentos e processos de pessoal, bem como expedir declarações e certidões quando solicitado, sempre dando ciência ao Secretário de Administração;

XVI – Catalogar e manter atualizado a legislação de recursos humanos;

XVII – Dar conhecimento as demais unidades da UCI das alterações ocorridas na legislação de recursos humanos;

XVIII – Realizar as atividades de ambientação, integração, capacitação, aperfeiçoamento, avaliação e valorização dos servidores de acordo com o previsto Estatuto dos Servidores;

XIX – Administrar a execução das atividades relacionadas com o programa de estágio de estudantes, observadas as normas em vigor;

XX– Confeccionar a Folha de Pagamento de Pessoal dos estagiários, bem como controlar sua frequência;

XXI - Verificar a correta entrega da documentação para atos de admissão e demissão de servidores, quer efetivos quer contratados temporários;
XXII - Elaborar a DIRF, RAIS, GFIP e outras informações rotineiras do Departamento dentro do prazo previstas pela legislação.

XXIII – Submeter à consideração do Secretário de Administração os assuntos que excedam a sua competência; 
XXIV – Efetuar rigoroso controle dos empréstimos consignados para desconto em folha e outras consignações; 

XXV – Manter em boa ordem os registros referente aos atos de pessoal pelo tempo determinado pela legislação;
XXVI – Despachar diretamente com o Secretario de Administração;
XXVII - Lotacionograma;
XXVIII - Concurso público;
XXIX    -  Licença Premio;
XXX - Processo Administrativo;
XXXI -  Advertência;
XXXII – Controlar e acompanhar afastamentos por auxilio doença, acidentes de trabalho e outros;

XXXIII -  Controlar a movimentação de funcionários cedidos e permutados com outros órgãos estaduais e municipais.
SEÇÃO V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS RESPONSAVEIS SETORIAIS PELO DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÃO 

I – Conferir os atos convocatórios de concorrências, tomadas de preços e pregões, dispensas e inexigibilidades de licitações por parte da assessoria jurídica, antes de sua publicação, dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal, no sentido   de   evitar   falhas, irregularidades   sanáveis   e   contratações   inadequadas, determinando as medidas corretivas pertinentes;

II – Promover
em consonância com os demais Órgãos Setoriais da UCI, ações que orientem as inspetorias da UCI junto aos órgãos do Poder Executivo Municipal, quanto à devida instrução processual;

III – Elaborar processos licitatórios para aquisição de materiais, equipamentos e serviços somente após consulta previa de saldo orçamentário;
I V – Conferir o correto encerramento dos processos licitatórios;
V – Indicar a aquisição direta de materiais, equipamentos e serviços, nos casos previstos em lei;
VI - Propor aplicação das sanções administrativas aos participantes da licitação nas diversas   modalidades na forma da legislação em vigor;
VII – Evitar cópia de processos licitatórios, contratos e outros instrumentos evitando erros por sobreposição de documentos.

CONTRATOS 

I – Realizar a manutenção do banco de dados referentes aos contratos, convênios, termos de parceria e afins, cadastrando-se no Sistema de Contratos Informatizados, informações atualizadas destes instrumentos e atos, permitindo a UCI o acesso às informações de modo a instruir inspeções e auditorias que se fizerem necessárias;

II – Acompanhar através de publicação no Diário Oficial do Estado, Diário Oficial dos Municípios – AMM, ou por outro meio legal, os extratos de contratos, convênios, termos de parceria, editais e resultados, acordos e afins;

CONVENIOS E CONSORCIOS
I – Coordenar a verificação de aplicação dos recursos originários de convênios e termos de parcerias e o cumprimento das obrigações previstas nos contratos, interagindo-se com as demais gerências da UCI;
II – Propiciar orientações aos órgãos e entidades de qualquer natureza que receberem recursos financeiros do Município, mediante convênios, quanto aos procedimentos e cuidados na efetivação de contratos, convênios, termos de parcerias e afins;

III – Cumprir as normas e rotinas de trabalho na fiscalização e acompanhamento dos contratos, convênios e termos de parceria e afins;

IV – Coordenar a fiscalização dos contratos, convênios e seus respectivos aditivos, pronunciando-se sobre eventuais falhas, omissões ou irregularidades que observar, submetendo-as à superior apreciação;
V – Solicitar junto a UCI ou órgãos e entidades do   Poder   Executivo   Municipal,   quaisquer   informações   sobre   atos   de fiscalização relativas aos assuntos que lhe forem submetidos;

VI – Prestar informações às demais unidades da UCI, quando solicitado, via Controladoria em sua missão Fiscalizadora, de dados relativos a processos sob sua análise;

VII - Propor aplicação das sanções administrativas aos participantes da licitação nas diversas   modalidades na forma da legislação em vigor;
VIII – Evitar cópia de processos licitatórios, contratos e outros instrumentos, evitando erros por sobreposição de documentos.
SEÇÃO VI

DAS ATRIBUIÇÕES DOS RESPONSAVEIS SETORIAIS, CHEFE DE COMPRAS E PATRIMÔNIO
I – Planejar, supervisionar, controlar e executar as atividades relacionadas com:


a)  procedimentos   administrativos   para   a   aquisição   de   material   de consumo e bens patrimoniais do órgão;


b) recebimento, conferência, registro, tombamento, organização, guarda e distribuição de materiais de consumo e de bens patrimoniais do órgão;


c) registros contábeis, gestão de estoque e o controle físico de materiais de consumo e bens patrimoniais do órgão, nas condições estabelecidas nos contratos e/ou notas de empenho; 

d)  recolhimento   e   controle   dos   bens   de   consumo   e   patrimoniais considerados inservíveis e de recuperação economicamente inviável, propondo a sua destinação mais adequada.

II - Executar, 
anualmente, e
sempre
que houver mudança
de responsáveis, inventário   físico   e   financeiro   dos   materiais   de   consumo   e   bens patrimoniais;

III – Manter o registro e o controle de termos firmados pelos servidores responsáveis pela guarda de bens patrimoniais; 

IV – Despachar diretamente com o Secretario de Administração;
V – Submeter à consideração do Secretário de Administração os assuntos que excedam a sua competência;

VI - Viabilizar a aquisição de materiais e a execução de serviços;

VII– Desempenhar outras atividades inerentes a função;
VIII – Controlar Termos de Comodato, Cessão de Uso e de Cooperação Técnica, mantendo atualizado seus registros;
IX – Efetuar correta cotação de preços dos produtos e/ou serviços a serem adquiridos pelo  Poder Público primando pelo princípio da economicidade;

SEÇÃO VII
DAS ATRIBUIÇÕES DO RESPONSAVEL PELO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA - PREVILANDIA
I – Estabelecer diretrizes gerais e apreciar as políticas aplicáveis ao Regime Próprio de Previdência Social;

II – Definir, observando a legislação em vigor que rege as diretrizes e regras relativas à aplicação dos recursos econômico-financeiros do sistema de previdência municipal, à política de benefícios e à adequação entre os planos de custeio e de benefícios;

III - Propor à Diretoria Executiva sugestões, normas, critérios e prioridades para as atividades previdenciárias da Autarquia;

IV – Informar a Diretoria Executiva do PREVILANDIA sobre irregularidades de que tome conhecimento ou outros assuntos de interesse do órgão;

V – Analisar e encaminhar a prestação de contas anual a ser remetida ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
VI - Aceitar ou recusar legados e doações feitas ao PREVILANDIA;

VII - Deliberar sobre a alienação, desalienação, transferência e gravame de bens integrantes do patrimônio mobiliário do PREVILANDIA;

VIII - Participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão previdenciária;

IX – Autorizar ou não despesas administrativas propostas pela Diretoria Executiva do PREVILANDIA que sejam superiores a R$ 8.000,00, observando o que estabelece no inciso XVIII.
X- Deliberar sobre os planos e programas de benefícios e custeio do PREVILANDIA;

XI – Deliberar sobre as propostas orçamentárias do PREVILANDIA;

XII - Acompanhar e apreciar, mediante relatórios gerenciais definidos por este Conselho, a execução dos planos, programas e orçamentos do PREVILANDIA;

XIII – Acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente PREVILANDIA;

XIV – Deliberar sobre propostas de alterações deste regimento;

XV - Cumprir as disposições legais e regulamentares que regem a Autarquia;

XVI – Cumprir outras atribuições conferidas em lei, bem como as necessárias ou correlatas ao fiel cumprimento de suas funções, ainda que não mencionadas, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência administrativa;
XVII – Efetuar anualmente Cálculo Atuarial para conferir a viabilidade de continuidade do Fundo;

XVIII – Acompanhamento do limite de gastos com despesas administrativas do órgão; 

XIX -  Correta aplicação dos recursos financeiros, visando melhor rentabilidade confiabilidade

XX -   Realização de reuniões com os Conselhos, Curadores, Fiscais e Assembléia de Servidores;
XXI - Deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao PREVILANDIA.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 8º. - Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA, EM 26 DE FEVEREIRO DE 2014.
ADRIANA CRISTINA MACHADO BLANC
Supervisora de Controle Interno 
DAIANE QUIRINO DOS SANTOS FELDER

Controladora Interna
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